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Ofício no 1 1 66/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 27 de outubro de 2022

Senhor Presidente,

De ordem do Secretário-Chefe da Casa Civil e em complemento ao Ofício
no 1127120221CC-DIAL-GEMAT, encaminho o Parecer no 43212022, da Procuradoria-Geral do
Estado (PGE), em resposta ao OfÍcio no GPS/DU028712022, o qual contém pedido de diligência
ao Projeto de Lei no 0256.112022, que "lnstitui o Código de Defesa do Empreendedor do Estado
de Santa Catarina".

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Garvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*

no i,ente

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
coNsuLTonll.lunÍotce

PARECER N. 432I2O22.PGE

Referência: SCC 13251 12022

Assunto: Pedido de Diligência ao projeto de Lei n.256.112022

Origem: Casa Givil (CC)

lnteressada: Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina

Florianópolis, data da assinatura digital.

Pedido de díligência. Projeto de Lei n.256.1t2022, que "lnstitui o código de Defesa
do Empreendedor do Estado de Santa Catarina". lnconstitucionalidade formal. Vício
de iniciativa. Organização e funcionamento da administração estadual. Atribuição e
iniciativa de lei privativas do chefe do poder Executivo liesc art. 50, g 2o, llã art.
71' IV). Afronta à competência privativa da União para legislar sobre óireito Civit,
comercial e Registros Públicos (ORFB, arl.22,l'e no/j. parecer 4T2l1glpGE.
VÍolação à competêncìa da união para tratar de normas gerais sobre Direito
Econômico e Direito Tributário, e à reserva de lei complementãr para fixar normas
gerais em matéria de legislação tributária (CRFB, arl. 24,1 e g 10, e 146, lll).
lnexislência de peculiaridade locais. Declaração de Direitoõ de Liberdadã
Econômica. Lei Federal n.13.87412019. Normas êerais de Direito Econômico (art-
1:' S 4_"J. Expressa inaplicabilidade aos Direitos Tributário e Financeiro (art. í"; SS10 e 3o)' Prazo a ser definido pela Administração pública (Art. 30, 

'lx, g 'aã;ì

lnconstitucionalidade material, por afronta aos arts. 20, 146,1Ì, a, 170 e úl aÁ
CRFB. Ofensa ao art. 23 da Lei de lntrodução às Normas'do Direito Brasileiro
(LINDB). Regime de Transição. prazo a ser fixado pela autoridade decisória.
Sugestão de arquivamento da proposição.

Sen hora Procuradora-Chefe da Consu ltoria J u ríd ica,

RELATÓRIO

Por meio do Ofício n. 10141CC-DIAL-GEMAT, de 17 de agosto de 2022, a Casa Civil, por
intermédio da Diretoria de Assuntos Legislativos, solicitou o exameê a emissão de parecer por esta
Procuradoria sobre o Projeto de Lei n.256.1t202!, de origem parlamentar, que "lnsiituio CóOigo OãDefesa do Empreendedor do Estado de Santa Cátarina", exclusivámente no tocante à
constitucionalidade e legalidade da matéria em discussão.

O referido encaminhamento objetiva atender a pedido de diligência da Assembleia
Legislativa do Estado de santa catarina (ALESC), contido no ofício Gps/D-uo287t2022.

Transcreve-se abaixo o conteúdo do projeto de Lei em questão:

CAPÍTULO I. DOS PRINCÍPIoS

1
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Art. 1'' A presente Lei estabelece normas de proteção ao cidadão contra o poderio
estatal catarinense, visando o aprimoramento da liberdade econômica, de acordo
com o disposto no art. 170 e seguintes da Constituição Federal.

Art. 2'' A relação da Administração e da Fazenda Pública com o cidadão será regida
pela pelos seguintes princípios:

| - presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade econômica;

ll - primazia da livre iniciativa nas atividades econômicas;

lll ' a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercício das
atividades econômicas;

lV - cordialidade, valendo-se do princípio da expectativa legítima, da transparência,
da publicidade dos atos administrativos e fazendários e dohutualismo;
V - reconhecimento da assimetria entre contribuinte e o Estado.

$ 1o. As dúvidas de interpretação da legislação cabívelserão resolvidas de forma a
preservar a autonomia da vontade.

$ 2". Os princípios de que trata o presente artigo deverão ser considerados quando
da aplicação de penalidades e infrações no âmbito administrativo e tributário.

Art. 3"' São deveres do Poder Público Estadual, para garantia da livre iniciativa:

l.- analisar e responder, em prazo máximo não superior a 30 (trinta) dias, ao pedido
de licenciamento para atividades econômicas consideradas o'e meáio risco; 

'

ll -.analisare responder, em prazo máximo não superiora 60 (sessenta) dias, ao
pedido de licenciamento para atividades econômicas considerad'as de alto risco;

l!l - exercer primeiramente fiscalízação orientadora, e somente após o
descumprimento desta, a fiscalização punitiva, salvo no caso de situações de
iminente. dano público ou risco à saúde, para todas as empresas,
independentemente de porte, nos termos do art. s5 da Lei complemenlar lzblzooa;
lv - garantir o direito ao contraditório e à ampla defesa ao demandado, ainda que
se trate de matéria para a qual seja facultada ao Poder Público agir de ofício, saivo
no caso de situações de iminente dano público ou risco à saúde;

V - observar regime de transição mínimo de 90 (noventa) dias para interpretação ou
orientação nova sobre norma de conteúdo indeterminado, em qualquer giau oe
instância administrativa, que imponha novo dever ou novo condicionamãnto de
direito, em especial nos casos em que o regime de transição seja necessário para
que o novo dever ou condicionamento de direito seja cumprido de modo
proporcional, equânime e eficiente, salvo em resultando sitúação mais favorável ao
demandado;

Vl - abster-se de exigir especificação técnica desnecessária ao atingimento do Íim
desejado;

vll - identificar, em cada órgão e/ou secretaria, dispositivos legais ou
regulamentares que prevejam exigências descabidas ou exagerãas ou
procedimentos desnecessários ou redundantes;

vlll - atuar de modo a impor, sempre que possível, o menor ônus ao cidadão,
inclusive no âmbito tributário.

$ 1'. caso a administração não cumpra o prczo previsto no inciso l, serão
concedidas licenças e autorizações provisórias de funcionamento.

S 2'. A decisão pela necessidade de complementação do pedido interrompe os
prazos previstos nos incisos I e ll.
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E 3". l" situações previstas no inciso lll que ensejarem a fiscalização punitiva
deverão ser especificamente justificadas pelo agente fiscalizador, dó modo que
fique claro o iminente dano público ou risco à saúde, a fim de possibilitai o
contraditório específico.

S 4'. É vedada a exigência de certidão, pela Administração pública, sem previsão
expressa em Leiou Ato Normativo.

S 5". É vedado ao Poder Público instituir exigências de funcionamento para
empresas que impliquem criar demanda artificial ou compulsória por produto,
serviço, ou atividade profissional, inclusive de uso de cartórios, registros ou
cadastros.

Art. 4". Nenhum empreendedor terá restringida, por qualquer autoridade, sua
liberdade de definir o preço de produtos e de serviços como consequência de
alterações da oferta e da demanda em mercados não regulados.

CAPÍTULO II. DA CONTESTAçÃO DE DOCUMENTAçÃO DESNECESSÁRN

4tt. 5". Diante da requisição de especificação técnica ou documentação que julgar
desnecessária para sua atividade econômica, o demandado 

-poderá 'oóor
contestação de Documentação Desnecessária (coo), no prazo de zo oias úteisde
sua notificação.

$ 1" Os órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, que tiverem efetuado
a requisição de documentação ao demandado deverão fomecer, sem custo ao
solicitante, formulário, preferencialmente em formato eletrônico, para
preenchimento da coo e o demandado deverá preenchê-lo com os motivos de sua
demanda, anexando-a com todos os documentos e provas que julgar necessários.

$ 2" O órgão recorrido disporá do prazo máximo de 20 (dez) dias úteis para emitir
decisão fundamentada sobre o mérito do incidente suscitado.

$ 3' Enquanto a coo estiver pendente de decisão, o prazo para o demandado
satisfazer a requisição recorrida fica suspenso.

$ 4' Não decidida a coo oposta por empreendimentos de baixo risco no prazo
estipulado, considera-se procedente a contestação suscitada pelo demandado.

CAPÍTULO III. DO USO TECNOLÓGICO

Art. 6". Será facultado o uso de ferramenta tecnológica, que substituirá o modo de
visualização das autorizações, alvarás de funcionamento e outras declarações
públicas cuja fixação é obrigatória no interior das empresas.

$ 1'A fenamenta citada no capuÍ deste artigo deverá ficar exposta, em local
público e de fácil visualização.

S 2" A criação e implementação de tal fenamenta ficará a cargo da empresa
interessada, desde que os documentos citados no caput deste artigo sejam cópia
fiel dos originais, que deverão estar disponíveis para eventuar ÍiscalÉaçãó.

$3" Compete à empresa interessada a atualizaçâo dos documentos inseridos na
ferramenta tecnológica, sob a pena de responder pela sua não Íixação.

Art. 7'. As solicitações referentes a qualquer atividade econômica, inclusive para
atos públicos de liberação, e a formalização de seu deferimento deverão ser
realizadas, preferencialmente, em meio virtual.

Parágrafo único. É permitido ao particular arquivar qualquer documento por meio de
microfilme ou por meio digital, desde que realizado de forma a manter a integridade,
a autenticidade e, se necessário, a confidencialidade do documento, hipótese
em que se equiparará a documento físico e original para todos os efeitos legais e
para a comprovação de qualquer ato de direito público ou privado.
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Art. 8". Quando o usuáÍio do serviço público declarar que fatos e dados estão
registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo
processo ou 9m outro órgão administrativo, o órgão competente pata a instrução
proverá, de ofício, à obtenção dos documentos oú das respectivas cópias.

CAPíTULO IV. DO PROCESSO REGULATÓRIO

Art. 9"' As propostas de edição e de alteração de atos normativos de interesse geral
de agentes econômicos ou de usuários dos serviços prestados, editadas por ó-rgão
ou entidade da administração pública estadual, incluídas as autarquias e às
fundações públicas, serão precedidas da realização de análise d'e impacto
regulatório, que conterá informações e dados sobre os possíveis efeitos do ato
normativo para verificar a razoabilidade do seu impacto econômico.

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a data de início da exigência de que
trata o.capuf deste artigo e sobre o conteúdo, a metodologia da análise de impacto
regulatório, os quesitos mínimos a serem objeto de exaúe, as hipóteses em que
será obrigatória sua realização e as hipóteses em que poderá ser dispensada.

Art' 10. A Adminiskação Pública Estadual, em regime de govemança voltado ao
respeito à liberdade econômica e à segurança jurídica, adotaiá proceséos decisórios
orientados por evidências, devendo justificar de maneira tècnica a adoção de
qualquer norma regulamentadora.

Art' 11. AAdministração Pública zelará pelo respeito à liberdade econômica e à
segurança jurídica, e deverá realizar avaliações períódicas da eficácia e do impacto
de todas as medidas de ordenação pública, pelo menos a cada 3 anos, e, quando
for o caso, fará modificações e revisões.

CAPÍTULO V - DAS DtSpOStçÕES TRTBUTÁRnS

Aft' 12. Em qualquer lançamento tributário, a administração pública estadual
indicará ao cidadão expressamente:

| - a descrição objetiva do fato gerador;

ll - a indicação dos sujeitos do vínculo obrigacional; e

lll - a indicação da base de cálculo, da alíquota adotada e da autoridade fazendária
competente para a cobrança;

lV - a indicação expressa da legislação relativa aos tributos e penalidades exigidas
e dos prazos para contestação e quitação dos tributos.

Art. 13. As propostas de criação, edição e de alteração de atos normativos e
proposições legislativas que instituam e modiÍiquem taxas, estarão acompanhadas
de:

| - relatório do serviço ou da tarefa administrativa a se prestar, ou, tratando-se de
poder de polícia, da situação concreta a ser limitada pela atividade estatal; e
ll - análise de correspondência entre o valor exigido e o custo da atividade estatal.

GAPÍTULO Vt - D|SPOS|çÕES FtNAtS

Arl. 14. Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias a partir da data de sua publicação.

Extrai-se da justificativa do parlamentar proponente que:

"[."] a proposta trata de princípios e deveres a serem observados pela administração
pública no trato com o cidadão, além de criar mecanismos dentro da própria
administração a fim de dar maior concretude justamente a estes princípiòs lue
busca implementar [...]"

t...1
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É o relatório.

[...] a proposta, em que pese exija maiores cuidados da administração na tratativa
com o cidadão, e crie mecanismos de garantias, não aumenta a estrutura
governamêntal e sequer cria novas atribuições, pelo que não há infringência de
qualquer dispositivo da Lei de Responsabilidade Fiscal.';

t...1

"há muita inspiração da Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, instituída
em 20 de setembro de 2019 através da Lei n. 13.g7412019, como, por exemplo, a
análise de impacto regulatório e o armazenamento de documenio em foimato
digital, que na presente proposta ganham maior completude no âmbito da
administração pública estadual."

FUNDAMENTAçÃO

O Decreto n.2.38212014, que dispõe sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo,
estabelece o seguinte sobre as diligências:

fÉr J9.As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de leideverão, no
âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secietãrias de Estado ou aos
ór_Oios especificados nos pareceres emitidos pelas comissões parlamentares e, a
critério da dial, a outras Secretarias ou órgãos considerados necessários, para
resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias.

A análise realizada pela Procuradoria-Geral do Estado restringe-se à legalidade e à
constitucionalidade do projeto de lei, cabendo às Secretarias de Estadoã aos demãis órgãos e
entidades da administração pública estadual consultadas manifestarem-se quanto à existência ou
não de contrariedade ao interesse público.

Nesses termos, passa-se à apreciação da proposição.

Conforme se infere do teor do projeto de lei em questão, de iniciativa parlamentar,
pretende-se, em síntese, estabelecer princípios e deveres a serem observados pela Administração
Pública no trato com o cidadão, com o intuito de garantir a livre iniciativa perante a atuação estátal
em análises de pedidos de licenciamento para atividades econômicas e no exercício dó poder dà
polícia.

Em 2019, houve iniciativa parlamentar de instituir um "Código Estadual do Empreendedor"
por meio do Projeto de Lei n.295.812019, de autoria do Deputado Eõtaduat Laércio ScËuster nfãs
manifestação da Secretaria do Desenvolvimento Social, da Procuradoria-Geral do Estado e da
FIESC no sentido da inconstitucionalidade formal e material do projeto, promoveu-se o seu
arquivamento. No Parecer 472l19lPGE, que analisou o projeto de iei referiào, o procurador do
Estado, André Doumid Borges, apresentou a seguinte concluóão:

Diante do exposto, o parecer é no sentido de que há vÍcio formal de competência
para legislar sobre a matéria objeto do Projeto de Lei n.295.812019 que ',ìnstitui o
Código de Defesa do Empreendedor e dá outras providências", por aironta ao art.
22, I e XXV, constituição Federal, o qual estabelece como sendo de competência
privativa da União, legislar sobre Direito Civil, Comercial e Registros públicos, além
de inconstitucionalidade material, por afronta aos artigos 2o:146,,1, a, 170;, 17g,
dentre outros.

_ No Projeto de Lei n.256.112022ora analisado, de autoria do Deputado Estadual Bruno
souza, verifica-se que o texto é semelhante ao do Projeto de Lei n.295.8120ig, no sentido de dispor
sobre princípios que regem as relações entre a Administração Pública e o ciáadão, bem como de
estabelecer deveres ao Estado como, por exemplo, a realização de análise de impacto regulatório.
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Em que pese a intenção do deputado proponente de apresentar proposta em harmonia
com a-s disposições da Lei federal n. 13.87412019 para dar efetividade, no âmbito estadual, à
garantia de proteção ao livre exercÍcio da atividade econômica e às disposições sobre a atuação do
Estado como agente normativo e regulador, o projeto padece de ínconsiitucionalidade foimal e
material, conforme será demonstrado a seguir.

A competência para legislar sobre direito econômico é concorrente entre os entes
federativos (art. 24, l, da CF e art. í0, l, da CE/SC). Nesse sentido, compete à União o
estabelecimento das normas gerais e aos Estados a suplementação da legislàção federal, de
acordo com suas peculiaridades regionais (art. 24, SSl 

o e 20, da CF e art. 10, Sìo, Oá CVSC;, salvo
se inexistir lei federal sobre normas gerais, ocasião em que os Estados exercerão competência
legislativa plena, a fim de atender a suas peculiaridades (art. 24, S3o, da CF e art. ,10, 

$2o, da
cE/sc).

No tocante à competência legislativa concorrente, assim entende o Excelso Supremo
Tribunal Federal:

(...) O art. 24 daCF compreende competência estadual conconente não cumulativa
9t1 s-ugl-gmentar (art. 241S?"\ e competência estadual concorrente cumulativa (art.
24, S 3o). Na primeira hipótese, existente a lei federal de normas gerais (art. 24, $ío), poderão os Estados e o Distrito Federal, no uso da competênóia supìementar]
preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a Íim de afeiçoá-la às
peculiaridades locais (art. 24, g2o); na segunda hipótese, poderão os Esiados e o
Distrito Federal, inexistente a lei federal de normas gerais, exercer a competência
legislativa plena "para atender a suas peculiaridades" (art. 24, S 3o). sobrevindo a
leifederalde normas gerais, suspende esta a eficácia da leiestaãuai, no que lhe for
99n!nário (art. 24, S 4o). tADt 3.098, rei min. Cartos Veiloso, j. 24-11-2005; p, DJ de
10-3-2006.) (...) (ADl 2.818, rei. min. Dias T -S- 2O1g).

Cumpre salientarque, à luz do entendimento do Supremo Tribunal Federal, que reconhece,
noâmbito da repartição de competências, aexistência do princípio da subsidiariedade, o qualimpõe
deferência aos legisladores regionais e locais, prestigiando o pluralismo político, óó haüerá
inconstitucionalidade sob esse aspecto se a lei editada pela União expressamente excluir a
atribuição legislativa dos entes periféricos, conforme se verifica da ementa abaixo transcrita:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LEI MUNICIPAL 4.253/85 DO MUNICÍPIO DE
BELO HORIZONTE. PREVISÃO DE IMPOSIçÃO OE MULTA DECORRENTE DA
EMISSÃO DE FUMAçA ACIMA DOS PADRÓES RCC OS. ALEGAõÃO óË
INCONSTITUGIONALIDADE POR OFENSA A REGRA CONSTITUCIOIIAL DE
REPARTIçÃO DE COMPETÊNCAS FEDEMTIVAS. INOCORNÊruCN. úONúÃ
RECEPCIONADA PELO TEXTO VIGENTE. RECURSO EXTMORDINARIO A
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Nos casos em que a dúvida sobre a competência
legislativa recai sobre norma que abrange mais de um tema, deve o iátérprete
acolher interpretação que não tolha a competência que detêm os entes menores
para dispor sobre determinada matéria (presumption against preemption) . 2.
Porque o federalismo é um instrumento de descentraliiação políticá que visa
realizar direitos fundamentais, se a lei federal ou estadual daramente indicar, de
forma adequada, necessâria e razoâvel, que os efeitos de sua aplicação excluem o
poder de complementação que detêm os entes menores (cleai statement rule), é
possível afastar a presunção de que, no âmbito regional, determinado tema deve
ser disciplinado pelo ente menor. 3. Na ausência de norma federal que, de forma
nítida (clear statement rule), retire a presunção de que gozam os entes menores
para, nos assuntos de interesse comum e concorrente, exercerêm plenamente sua
autonomia, detêm Estados e Municípios, nos seus respectivos âmbitos de atuação,
competência normativa. 4. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE
'194704, Relator(a): cARLos vELLoso, Relator(a) p/ Acórdão: EDSON FAcÈlN,
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ïË:,ï5t?f ËïÀïi8i?:ï,?:f''/if ií','fr:9$ouoeterRôrurcoDJe-261DrvuLG
Nesse con!e{g, foi promulgada a Declaração de Direitos de Liberdade EconômÍca (Lei

Federal n.13.87412019), a qual estabelece normas gerais de direito econômico a serem observadas
em todos os atos públicos de liberação da atividade econômica pelos Estados, pelo Distr1o Federal
e pelos Municípios. Destacam-se os seguintes dispositivos da referida lei:

Art. 10 Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que
estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade
econômica e disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e
regulador, nos termos do inciso lv do capuÍdo art. io, do parágraio único do arl.,lr0
e do caput do aÉ. 174 da Constituição Federal.

S 1: O disposto nesta Lei será observado na aplicação e na interpretação do direito
civil, empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações jurídicas que
se encontrem no seu âmbito de aplicação e na ordenação pública, inclusive sobre
exercício das profissões, comércio, juntas comerciais, registros públicos, trânsito,
transporte e proteção ao meio ambiente.

$ 20 lnterpretam-se em favor da liberdade econômica, da boa-fé e do respeito aos
contratos, aos investimentos e à propriedade todas as normas de ordenação pública
sobre atividades econômicas privadas.

S 3o O disposto neste Capítulo e nos Capítulos ll e lll desta Lei não se aplica ao
direito tributário e ao direito financeiro, ressalvado o disposto no inciso X d'o caput
do art. 30 desta Lei.

S 4o O disposto nos arts. ío, 20, 30 o 40 desta Lei constitui norma geral de direito
econômico, conforme o disposto no inciso I do caput e nos $$ 10,2õ, go e 40 do art.
24 da constituição Federal, e será observado para todoJ ôs atos públicos de
liberação da atividade econômica executados pelos Estados, pelo Dishito
Federale pelos Municípios, nos termos do $2o deste artigo.

S 5o O disposto no inciso lX do caput do art. 30 desta Lei não se aplica aos Estados,
ao Distrito Federale aos Municípios, exceto se:

I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado por
legislação ordinária federal; ou

ll ' o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir vincular-se ao disposto
no inciso lX do caput do art. 30 desta Lei por meio de instrumento válido e próprio.
(grifou-se)

Em suma, tem-se como normas gerais de direito econômico previstas nos arts. 10 a 40 da
Lei n. 13.87412019:

a) art. 1o: a intenção de estabelecer normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício
da liberdade econômica e dispor sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador da
livre concorrência prevista no art, 170,|V, da CF. Em seu $1o, ressalta que o disposto-na lei terá
reflexos "na aplicação e na interpretação do direito civil, empresarial, econômico, ulbanístico e do
trabalho nas relações jurídicas que sê encontrem no seu âmbito de aplicação e na ordenação
pública, inclusive sobre exercício das profissões, comércio, juntas comerciaié, registros públic-os,
trânsito, transporte e proteção ao meio ambiente",

b) art. 20: estabelece quatro princípios que norteiam o disposto na Lei.

c) art. 30: estabelece direitos de liberdade econômica das pessoas físicas e jurídicas para
o desenvolvimento e o crescimento econômicos do país.
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d) art. 40: estabelece os deveres da Administração Pública no exercício do poder
regulamentar da atividade econômica, com o intuito de evitar o abuso do poder regulatório.

No caso em questão, o Estado possuicompetência legislativa sobre o tema, porém, restrita
à suplementação da legislação federal, de acordo com suãs peculiaridades regionais, sendo
obrigatória a observância das normas gerais definidas pela União Federal na Lei i. B.AZ+tZOlg.
Sobie a Lei n. 13.87412019. Bernardã Strobel GuÍmarães e Caio Augusto Nazario de Souza
lecionam que:

como se percebe, a Lei tem incidôncia nacional, e condiciona a atuação dos
demais entes federativos ao tratar de temas cuja competência legisÍativa é
concorrente. Embora possa haver complementação da legislação federal, ela
deverá estar em linha com o conteúdo das normas gerais. peiceba-se, que a
primazia legislativa está reservada à Lei produzida pela Únião, que no que se refere
a normas gerais tem abrangência nacional. Logo, a título de complementar a Lei
não se pode buscar deturpar seus princípios.i (grifou-se)

Verifica-se gue o Projeto de Lei ora analisado padece de inconstitucionalidade formal por
extrapolar a competência constitucional estadual para legislar concorrentemente sobre a matéria.

No capítulo l, o parlamentar proponente pretende estabelecer "normas de proteção ao
cidad-ão contra o poderio estatal catarinense", bem como estipular princípios que devem reger a
relação entre a Administração Pública e o cidadão.

Como já mencionado anteriormente, o art. 20 da Lei n. 13.87411g traz os princípios que
norteiam as normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício da atividade econômica. Já o
art.20 do Projeto de Lei n.256.112022 ertrapolam os limites da competência concorrente prevista
no art. 24,1, da CF, pois os princípios previstos nos incisos l, lt, lll e V são semelhantes aos da Lei
n. 13.874119, mas o inciso lV é inovação do parlamentar proponente, que não justificou quais seriam
as peculiaridades regionais pa'a a sua inclusão no âmbito estadual.

Quanto ao art. 3o, que estabelece deveres do Poder Público Estadual para garantia da livre
iniciativa, também há vícios de inconstitucionalidade formal.

Os incisos I e ll do art. 30 estabelecem prazos para a Administração pública analisar
pedidos de licenciamento para o funcionamento de atividades de médio e aftó risco e o g1o prevê
que, se a Administração não cumprir o prazo, serão concedidas "licenças e autorizações piovisórias
de funcionamento".

Ocorre que a Lei n. 13.874119 estabelece que cabe ao órgão da Administração pública
solicitar fixar o prazo. Veja-se:

Art. 30 são direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o
desenvolvimento e o crescimento econômicos do Pais, observado o disposto no
parágrafo único do art.170 da Constituição Federal: [...]
lX - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de liberação da atividade
econômica que se sujeitam ao disposto nesta Lei, apresentados todós os elementos
necessários à instrução do processo, o particular será cientificado expressa e
imediatamente do prazo_máximo estipulado para a análise de seu pedido e de que,
transcorrido o ptazo fixado, o silêncio da autoridade competente importará
aprovação tácita para todos os efeitos, ressalvadas as hipóteses expressamente
vedadas em lei; [...]

l CutlrrtRRÃgS, Bernardo Strobel; SouzA, Caio Augusto Nazario de. Lei de Liberdade Econômica e os limites para a
interuengão do Estado na Economia. ln: HUMBERT, Georges Louis Hage (coord.). Lei de liberdade econômica e os
seus impactos no Direito Administrativo. Belo Horizonte: Fórum, 2020. p.31.
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S 8o O prazo a que se refere o inciso lX do caput deste artigo será definido pelo
órgão ou pela entidade da administração pública solicitãda, observados os

iJirïflï.f.impessoalidade 
e da eficiência e os limites máximos estabelecidos em

Assim, os incisos I e ll e $1o do art. 30 do projeto de lei dispõem sobre a organização e o
funcionamento da Administração, envolvendo as atribuições de órgãos e servidores do poder
Executivo, cuja iniciativa legislativa é de competência privativa Oo Cnéfe do Executivo, prevista no
art. 50, S2o, ll, c/c art. 71,|V, alínea "a" da CESC.

No mesmo sentido, é inconstitucional o art. 50 e seus parágrafos, que tratam da
"Contestação de Documentação Desnecessária", pois determina prazo {nOminisiração pública
para análise da contestação que, caso não decidida no prazo estipulado, será óonsiderada
procedente.

Do mesmo vício de inconstitucionalidade formal padece o inciso lll do art. 30, o qual
estabelece que a Administração Pública deve exercer primeiramente Íiscalização orientadora, e
somente após o descumprimento desta, a fiscalização punitiva, salvo no casó de situações de
iminente dano público ou risco à saúde, para todas as empresas, independentemente de porte, nos
termos do art. 55 da Lei Complementar n.12312006.

Verifica-se que não existe "fiscalização orientadora" geral na Lei n.13.BT4l1g, de modo a
proposta contraria a norma geral constante do art.40 A, inciso lll daquela, não havendo qualquer
justificativa do parlamentar proponente acerca de eventual peculiaridade regional ou local'paË tat
inovação no âmbito estadual.

Entende-se, ainda, que o comando fragiliza a aplicação do princípio constitucional da
legalidade pela Administração Pública (art. 37 da CF) e do p1ncípio da supiemacia do interesse
público, além de não ser condizente com normas previstas na Constituição Federal que impõem ao
Estado os deveres de proteção ao consumidor (art. 5o, XXXII e art. 17õ, inciso V), à saúdb 1art. zo
e art. 197), à segurança pública (art.7o), ao meio ambiente (arL.225), ao ensíno (art.20b) e à
proteção do patrimônio cultural brasileiro (art.216, g 1o), entre outros.

Os incisos I a lll e S1o do art. 30 acabam, também, ao interferir nas funções do poder
Executivo, por macular o princípio da independência entre os Poderes (CRFB, art.2oi CESG/gg, art.
32).

Quanto ao inciso lV do art. 30, que pretende garantir o contraditório e a ampla defesa ao
demandado, não se vislumbra a necessidade do dispositivo, uma vez que se trata de direito
fundamental previsto na própria constituição Federal, em sêu art. 50, inciso LV.

Cabe, ainda, apontar que o art. 30, V, ao impor um prazo mínimo de 90 (noventa) dias para
regime de transição, contém disposição que conflita com o disposto no art. n dà Lei de íntrodução
às Normas do Direíto Brasileiro (LINDB). Em matéria de Direito Administrativo, os enies
subnacionais possuem competência para legislar, dentro de sua autonomia estabelecida pela
Constituição' Devem, no entanto, respeitar as normas constitucionais aplicáveis à Administração
Pública (arl.37 e ss.), bem como as normas constantes na Lei de lntrodução às Normas do Direito
Brasileìro (LINDB), de caráter nacional e supralegal, considerada, não sem razão, como ,,lei sobre
as leis", ou "norma que regula outras normas". As relações entre a Administração pública e os
cidadãos é tratada, notadamente, naquelas regras contidas nos arts. 20 a3O, intróduzidas pela Lei
Federal n. 13.655/18, 

9ujo. 
propósito expresso foi, justamente, o de "promover segurança jurídica e

eficiência e na aplicação do Direito público".

O art. 23 trata exatamente do tema objeto do inciso V do art. 30, e o faz nos seguintes
termos:
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Arl. 23. A decisão administrativa, controladora ou judicial que estabelecer
interpretação ou orientação nova sobre norma de conteúdó indeterminado, impondo
novo dever ou novo condicionamento de direito, deverá prever regime de transição
quando indispensável para que o novo dever ou condicionamento de direito seja
cumprido de modo proporcional, equânime e eÍiciente e sem prejuÍzo aos interessós
gerais.

A disposição legal confere à própria autoridade decisória a fixação do prazo para o regime
de transição, além do que essa transição deverá ser prevista quando indispensável, e não em tõdos
os casos, por determinação de legislador estadual ou local. Não é por outro motivo que o art. 70 do
Regulamento da LINDB (Decreto Federal n. 9.830, de 2019) declara que, quando cabível, o regime
de transição preverá: I - os órgãos e as entidades da administração'pública e os terceiros
destinatários; ll - as medidas administrativas a serem adotadas para ad-equáção à interpretação ou
à nova orientação sobre norma de conteúdo indeterminado; e lll - o prazoe o modo para que ó nouo
dever ou novo condicionamento de direito seja cumprido.

Repare-se que o pÊzo a ser fixado pela autoridade decisória poderá ser mais curto ou,
inclusive, conforme as circunstâncias concretas, mais longo que o proposto no pL em comento.
Ademais, a decisão que abrigar uma interpretação nova qúe crie obiigação ou condicionamento a
direito, mas que nã_o contempla regra de transição, será nula por dãsóumprimento da exigência
legal. Sobre o art. 23, corrobora a melhor doutrina:

o poder-dever de previsão de um regime de transição "trata-se da ideia já
consolidada entre nós de uma modulação dos efeitos e dé um diferimento temporãt
da aplicação da decisão nova" [...] A ideia de transição, de eficácia diferida de
prescrições moratórias já é assentada no nosso ordenamento jurídico".

l. ..I

Temos então que presente a fattispecie exposta no item anterior, tem o agente,
órgão ou ente emissor da decisão, de prever, no mesmo aÍo. regime de traãsição
que, basicamente (i) module temporalmente a eficácia da nova iÀterpretação; s(ii)
distribua os ônus e consequências dela derivados dentro dd crititrios àé
proporcionalidade. (Floriano de Azevedo Marques Neto, O equitíbrio entre mudança
e previsibilidade na hermenêutica jurídica.ln: Rev. Direito Adm., Rio de Janeiio,
Edição Especial: Direito Público na Leide lntrodução às Normas de Direito Brasileiro
- LINDB (Lei n. 13.655/2018), p. 93-1 12, nov.201B. p. 106 e 107)

À vista disso, a proposição do inciso V do art. 30 está em conflito com o arl.2}da LINDB.
Além disso, o S 2o do art. 20, o inciso Vlll do art. 30 e os arts. 12 e 13, que versam sobre

matéria tributária, estão eivados de inconstitucionalidade formal.

Ao prescrever, no $ 20 do art. 20, que os princípios sugeridos no caput deverão ser
considerados quando da aplicação de penalidades no âmbito tributário, e, no $1o óo art. 20, que as
dúvidas interpretativas da legislação serão resolvidas "de forma a preseõar a autonomia da
vontade", a proposição viola o disposto nos arts. 24,1 e S 1o, e 146, lll, da CF.

Embora os Estados poslam legislar concorrentemente sobre Direito Tributário (CF, ar1.24,
l), há que se observar a competência da União para estabelecer normas gerais (S1ï. E o art. 146,
lll, da Carta Maior determina que cabe à lei complementar estabelecer nórmas l;èráis em matéria
de legislação tributária.

z,
E da jurisprudência do STF:

A observância de normas gerais em matéria tributária é imperativo de segurança
jurídica, na medida em que é necessário assegurar tratamento centralizado ã atguÃs
temas para que seja possÍvel estabilizar legitimamente expectativas. Nlste
contexto, "gerais" não significa "genéricas", mas sim "aptas a vincular todos os entes
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federados e os administrados" (RE 433.3s2 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 20-
4-2010, 2a T, DJE de 28-5-2010).

O arl.24 da CF compreende competência estadual conconente não cumulativa ou
suplementar (arl.24, S 2o) e competência estadual conconente cumulativa (ar|.24,
$ 3o). Na primeira hipótese, existente a lei federal de normas gerais 1art. 24, g t"1,
poderão os Estados e o Distrito Federal, no uso da competência suplemãntai,
preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a fim de afeiçoá-la às
peculiaridades locais (art. 24, S 2o); na segunda hipótese, poderão os Esiados e o
Distrito Federal, inexistente a lei federal de normas gerais, exercer a competência

i:i[H''':ïf:T'.f#i:,.:,:::ffiïA::iJ':1fã1ï,f ïl,3Xii.3"ì;,'ïii,ïlil3ï"?
contrário (art.24, S 40) (ADl n. 3.098, Ret. Min. carlos Velloso, DJ de 10/3/06).

O art 2o, S2o, e os arts. 12 e 13 padecem, pois, de inconstitucionalidade formal, ao invadir
seara de competência da União para estabelecer normas gerais de Direito Tributário, visto que não
versam sobre qualquer peculiaridade local, pretendendo regular, pelo contrário, situações gerais
que exigem tratamento centralizado de modo a conferir segurança jurídica a todos.

Lei (recepcionada como) de cariz nacional complementar, o Código Tributário Nacional
(CTN), estabelece, 9l1.s9qart. 107, que a legislação tributária será interpretada conforme o disposto
neste Capítulo (CAPITULO lV - lnterpretação e lntegração da Legislação Tributária).

Quanto ao lançamento tributário, objeto do art. 12 do projeto de lei em êxame, é
disciplínado no Capítulo ll, Seção l, arts. i42 e ss., do CTN.

O art. 13 pretende dispor sobre requisitos para as propostas de criação, edição e de
alteração de atos normativos e proposições legislativas que instituam ou modifiquem taias. Mais
uma vez, o CTN traz as normas gerais sobre essa modalidade tributária no seu TÍTULO lV, ari.77
a 80, além de outras disposições inseridas em outras parte do código.

Não por ogt_rg Jazão, a própria Declaração de Direitos de Liberdade Econômica (Lei
Federal n. 13.87412019) deixou expresso, no g3o do art. 10, que o disposto neste Capíìulo
(Disposições Gerais) e nos Capítulos ll (Da Declaração de Direitos de Liberdade Econômica) e lll
(Das Garantias de Livre Iniciativa) desta Lei não se aplica ao direito tributário e ao direito finanóeiro,
ressalvado o disposto no inciso X do caput do art. 30 desta Lei.

O presente projeto de lei padece também de inconstitucionalidade material, na medida em
que estabelece uma base principiológica incompatível com àquela prevista no Título Vll, Capítulo l,
da Constituição Federal, que dispõe sobre os princípios gerais da atividade econômica.

Com efeito, ao estabelecer, dentre outros pontos, que "nenhum empreendedor terá
restring_ida, por qualquer autoridade, sua liberdade de deÍinir o preço de produtos ede serviços" por
alterações da oferta e da demanda em mercados não regulad'os, o propto extrapola os contornos
dados à ordem econômica e Íinanceira dados pela própria Constituição Federal.

Outro ponto que trata o Projeto de Lei é o processo regulatório. O art. 90 e o parágrafo
único são idênticos ao art. 50, parágrafo único, da Lei n. 13.8741ig. A realização de anátisé Oe
impacto regulatório no âmbito estadual não é obrigatória, pois o art. 50 não faz parte das normas
gerais previstas nos arts. 10 a 40 da referida lei que se aplicam obrigatoriamente aos Estados.
Depende, pois, de lei local. Contudo, como cria novas atribuições ã Rdministração pública, a
iniciativa legislativa é de competência privativa do Chefe do Executivo, prevista noãrt. S0, S2o, ll,clc arL.71,|V, alínea "a" da CESC.

Ao analisar dispositivo similar do projeto de lei analisado pelo Parecer  z2llglpcrEacima
mencionado, o Procurador do Estado André Doumid Borges manifestou-se no seguinte sentido:
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[...] o dispositivo está limitando as competências constltucionais de inlciativa
do processo legislativo, tendo vista que o início de tal processo ficará
condicionado à realização de análise de impacto regulatório, o que, também,
poderia ser compreendido como uma afronta ao princÍpio da separação dos
g9!ere9, assegurado como cláusula pétrea pelo g 40 do art. 60 da ôonstituição.
Além disso, taldisposição malfere o estatuto jurídico das estatais, encartado no$1o
do artigo 173 da Constituição Federal de 1988. Atenta também à tegalidade õ à
organização da Administração Pública, dentre outros. (grifou-se)

Ademais, os arts. 10 e 11 são inovações do parlamentar proponente que, assim como o
contido no art. 9o, criam ngvas atribuições à Administração Pública, cuja iniciativa legislativa é de
competência privativa do Chefe do Executivo, prevista no art. 50, S 20, il, c/c aft.71, IV, alínea ,,a',

da CESC.

Em suma, as disposições do projeto em análise exorbitam o conteúdo da liberdade
econômica estabelecida pela ordem constitucionalvigente, a qual conforma a ordem econômica à
ordem social, de modo que tal liberdade, portanto, comporte limitações, Nesse sentido a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

"Em face da atual Constituição, para conciliar o fundamento da livre iniciativa e do
princípio da livre conconência com os da defesa do consumidor e da redução das
desigualdades sociais, em conformidade com os ditames da justiça social, pode o
Estado, por via legÍslativa, regular a porítica de preços de benõ e de serviços,
19yslv9 qu9 é o poder econômico que visa ao aumento arbitrário dos lucros." lADi
319 QO, rel. min. Moreira Alves, j. 3-3-1993, p, DJ de 304-lgg3.l
"A defesa da livre conconência é imperativo de ordem constitucional (art. í70, lV)
que deve harmonizar-se com o princípio da livre iniciativa (art. 170, caput). Lembó
que "livre iniciativa e livre conconência, esta como base do chamado livre mercado,
não coincidem necessariamente. Ou seja, livre concorrência nem sempre conduz à
livre iniciativa e vice-versa (cf. FARINA; MEVEDO; sAES: competitividade:
mercado, estado e organizações. são Paulo, 1997. cap. lV). Daí a necessária
presença do Estado regulador e fiscalizadot, capazde disciplinar a competitividade
enquanto fator relevante na formação de preços (...)" calixto salomão Filho,
referindo-se à doutrina do eminente min. Eros Grau, adverte que "livre iniciativa não
é sinônimo de liberdade econômica absoluta (...).". [Ac i.6s7 Mc, voto do rel. p/ o
ac. min. Cezar Peluso, j.27-6-2007, p, DJ de 31-8-2007.1

Além disso, alguns dispositivos extrapolam o conteúdo das normas gerais previstas na Lei
n. 13.874119, sem que fosse demonstrada, pelo parlamentar proponerúe, a existência de
peculiaridades regionais que justifiquem a criação de novas normas no âmbito estadual.

Estes são os pontos ora destacados, sem prejuízo de outras inconstitucionalidades e
ilegalidades que possam vir a ser detectadas em eventual exame mais percuciente do projeto de
Lei ora analisado.

coNcLUsÃo
Diante de todo o exposto, opina-se pela existência, no Projeto de Lei n.256.j12022, de:
- vício de inconstitucionalidade formal, notadamente no art. 30, l, ll, lll, V e $1o, art. 50 e art.

1 1, ante a atribuição e iniciativa privativas do Chefe do Poder Executivo para dispor sobre
organização e funcionamento da Administração estadual (CESC art. 50, S 20, ll e art. 21,'lV);

- inconstitucionalidade formal, por afronta à competência privativa da União, para legislar
sobre Direito Civil, Comercial e Registros públicos (CF, art. 22,1e VV);
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- inconstitucionalidade formal, ante a competência da União para dispor sobre normas
gerais de Direito Econômico (CF, art. 24,1), ausentes peculiaridades locais a justificar o exercício
da competência suplementar;

- inconstitucionalidade formaldo $ 20 do art. 20, inciso Vlll do art. 30 e dos arts. i2 e 13, por
violação à competência da União tratar de normas gerais sobre Direito Tributário, e à reserva de lei
complementar para Íixar normas gerais em matéria de legislação tributária (CF, art. 24,I e S1o, e
146, ill);

- inconstitucionalidade material, por afronta aos arts. 2o,170 e 174 da cF;
- ilegalidade do art. 30, I a ll, frente ao disposto no art. 30, lX, $ 80, da Lei Federal n.

13.874t2019;

- ilegalidade por ofensa ao art. 23 da Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro
(LTNDB).

É o parecer.

EVANDRO RÉGIS ECKEL

Procurador do Estado

3
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DESPACHO

Referência: SCC 13251 12022

Assunto: Pedido de Diligência ao Projeto de Lei n.256.112022

Origem: Casa Civil(CC)

lnteressada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

De acordo com o parecer retro exarado pelo Procurador do Estado, Dr. Evandro Régis
Eckel, cuja ementa foi assim formulada

Pedido de diligência. Projeto de Lei n. 2s6.112022, que "lnstitui o código de
Defesa do Empreendedor do Estado de Santa Catarina". lnconstitucionalidade
formal. vício de iniciativa. organização e funcionamento da administração
estadual. Atribuição e iniciativa de lei privativas do Chefe do Poder Executivo
(cESc art. 50, $2o, ll e art.71, lV). Afronta à competência privativa da união para
legislar sobre Direito civil, comercial e Registros públicos (CRFB, arl. 22, I e
XXV). Parecer 472l19lPGE. Violação à competência da união para tratar de
normas gerais sobre Direito Econômico e Direito Tributário, e à reserva de lei
complementar para fixar normas gerais em matéria de legislação tributária (CRFB,
arl. 24, I e $1o, e 146, lll). lnexistência de peculiaridade locais. Declaração de
Direitos de Liberdade Econômica. Lei Federal n. 1J.Bl4l201g. Normas Gerais de
Direito Econômico (art. 1o, $4o). Expressa inaplicabilidade aos Direitos Tributário e
financeiro (art. 1o, $S1o e 3o). Prazo a ser definido pela Administração púbtica (Art.
30, lX, $8o). lnconstitucionalidade material, por afronta aos arts. 20, 146,11, a, 170 e
174 da CRFB. ofensa ao art. 23 da Lei de lntrodução às Normas do Direito
Brasileiro (LINDB). Regime de Transição. prazo a ser fixado pela autoridade
decisória. Sugestão de arquivamento da proposição.

À consideração superior:

Florianópolis, data da assinatura digital

ALINE CLEUSA DE SOUZA

Procuradora-Ghefe da Consultoria Jurídica
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GABINETE DO PROCURADOR.GERAL

DESPACHO

Referência: SCC 1 3251 12022

Assunto: Pedido de_ diligência. Projeto de Lei n.256.112022, que "lnstitui o Código de Defesa do
Empreendedor do Estado de Santa Catarina". lnconstitucionalidade formal. Víõio de iniciativa.
Organização e funcionamento da administração estadual. Ahibuição e iniciativa de lei privativas do
Chefe do Poder Executivo (CESC art. 50, S2o, ll e art.71, lV). Afronta à competência privativa da
União para legislar sobre Direito Civil, Comercial e Registros Públicos (CRFB, arl. 2à,1 e )üV).
Parecer 472l19lPGE' Violação à competência da União para tratar de normas gerais sobre Direitã
Econômico e Direito Tributário, e à reserva de lei complementar para fixar normaé gerais em matéria
de legislação tributária (CRFB, arl. 24, I e g1o, e 146,lll). lnexistência de peãuliaridade locais.
Declaração de Direitos de Liberdade Econômica. Lei Federal n. 13.874t201$j. Normas Gerais de
!!rgi!o Econômico (art. 1o, $4o). Expressa inaplicabilidade aos Direitos Tributário e Financeiro (art.
1o, SSlo e 3o). Prazo a serdeÍinido pela Administração Pública (Art. 30, lX, SBo). lnconstitucionalidade
material, por afronta aos arts. 20, 146, ll, a, 170 e 174 da CRFB. Ofensá ao art. 23 da Lei de
lntrodução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB). Regime de Transição. Prazo a ser fixado pela
autoridade decisória. Sugestão de arquivamento da proposição

Origem: Casa Civil(CC)

lnteressada: Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (ALESC)

De acordo com o Parecer n.43212022-PGE da lavra do Procurador do Estado, Dr. Evandro
Régis Eckel, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza, Procuradora-Chefe da Consultoria
Jurídica.

sÉRGIo LAGUNA PEREIRA

Procurador.Geral Adj unto para Assu ntos J u ríd icos

í. Aprovo o Parecer n. 43212022-PGE referendado pelo Dr. Sérgio Laguna pereira,
Procu rador-Geral Adj unto para Assuntos J u rídicos.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil.

Florianópolis, data da assinatura digital.

ALISSON DE BOM DE SOUZA

Procurador-Geral do Estado
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